
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 13/2026-NPLC

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO   
FEDERAL E A FUNDAÇÃO DE AMPARO AO     
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO  
FEDERAL – FUNAP/DF PARA FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA DE 04 (QUATRO)     
PROFISSIONAIS REEDUCANDOS, NIVEL I,  
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE    
MOVIMENTAÇÃO, CARGA, DESCARGA E  
TRANSPORTE INTERNO DE BENS  
PATRIMONIAIS, COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS    
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA LEGISLATIVA  
DO DISTRITO FEDERAL – CLDF.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,      neste ato denominada CONTRATANTE,
com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral, JOÃO MONTEIRO
NETO, com competência delegada pelo Ato do Presidente nº 12, de 2025, com base em sua
competência originária do art. 44, § 1º, inc. VI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a
empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.495.108/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por DEUSELITA PEREIRA MARTINS, devidamente inscrita no CPF sob o nº
305.327.361-07, de acordo com a representações legais que lhes são outorgadas, têm entre si justo
e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto a contratação direta, por DISPENSA
DE LICITAÇÃO, para fornecimento de mão de obra de 04 (quatro) profissionais reeducandos, nivel I,
visando à prestação de serviços de movimentação, carga, descarga e transporte interno de bens
patrimoniais, com dedicação exclusiva de mão de obra, nas dependências da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - CLDF, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(SEI 2498745),  com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista o
ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA Nº 14/2026 (SEI 2550513), no que couber, e os
anexos constantes do processo n° 00001-00051262/2025-71, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável à espécie,
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da Fundação de Amparo ao Trabalhador
Preso do Distrito Federal – FUNAP/DF para fornecimento de mão de obra de 04 (quatro) profissionais
reeducandos, nível I, visando à prestação de serviços de movimentação, carga, descarga e
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transporte interno de bens patrimoniais, com dedicação exclusiva de mão de obra, nas dependências
da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, conforme especificações constantes do Termo de
Referência (SEI 2498745).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. Execução indireta, com fiscalização da CLDF. Eventuais substituições deverão ocorrer
sem prejuízo à continuidade do serviço.

2.2. A execução deverá iniciar-se em até 5 dias corridos após a assinatura do contrato.

2.3. O preposto da Contratada deve ser formalmente designado por ela antes do início da
prestação dos serviços, e no instrumento de designação deverão constar expressamente os poderes
e deveres relativos à execução do objeto, incluindo a autorização para o recebimento de
comunicações/documentos em nome da Contratada.

2.4. Caso necessário, será realizada reunião inicial (kick off), com a participação do gestor,
fiscais e preposto, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

2.5. A fiscalização da CLDF não permitirá a execução de tarefas em desacordo com as
preestabelecidas e nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas
especificações sem autorização expressa da CLDF.

2.6. Os reeducandos terão posto de trabalho nas dependências da CLDF, sob regime de
escala, com intervalo para almoço.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

3.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de 10 anos, conforme o art.
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação será realizada de acordo com a conveniência da Administração,
observados os termos legais e a necessidade do serviço. A extinção do contrato poderá ocorrer sem
ônus para qualquer das partes, com base no art. 107, da Lei 14.133, de 2021.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – REPACTUAÇÃO/REAJUSTE CONTRATUAL

4.1. A repactuação/reajuste tem por objetivo manter o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, conforme previsto no art. 135, §3º, da Lei nº 14.133/2021, e será aplicável exclusivamente
aos valores da bolsa de ressocialização, auxílio alimentação, auxílio transporte e taxa administrativa,
definidos pela FUNAP/DF ou por índices legais.

4.2. O reajuste referente à taxa administrativa (custos operacionais e institucionais da
FUNAP) observará o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da
proposta, e será realizada com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA).

4.2.1. Os custos operacionais e institucionais da FUNAP/DF somente serão reajustados após
devida aprovação pelos Conselhos Fiscal e Deliberavo da FUNAP/DF, mediante demonstração de
variação dos custos que compõem a planilha de composição dos valores.

4.3. A repactuação referente aos valores da bolsa de ressocialização, auxílio alimentação,
auxílio transporte poderá ser realizada observando o disposto abaixo:
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4.3.1. nos termos do art. 16 da Resolução FUNAP Nº 01/2021, a bolsa ressocialização deverá
ser reajustada com o ato do poder executivo, que dispor sobre o salário mínimo vigente, em razão
da adequação ao mínimo de 3/4 (três quartos), nos termos do art. 29 da Lei de Execução Penal;

4.3.2. Os valores dos benefícios devidos aos reeducandos (auxílio alimentação e transporte)
podem ser reajustados, mediante deliberação do Conselho Deliberativo da FUNAP/DF, o qual
estabelecerá os novos valores vigentes.

4.4. Não se aplicam convenções coletivas ou dissídios, por não se tratar de vínculo
empregatício regido pela CLT.

4.5. A repactuação/reajuste deverá ser solicitada pela contratada, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de planilha atualizada ou documento oficial
que comprove o reajuste.

4.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nos seguintes casos:

4.6.1. atualização decorrente de reajuste ou repactuação prevista no contrato;

4.6.2. alterações na razão social do contratado.

 

5. CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados para
esse fim, na forma prevista na Lei n° 14.133 /2021 e alterações posteriores, procedendo ao atesto
das respectivas faturas, com as ressalvas ou glosas que se fizerem necessárias.

5.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local e os meios materiais
para execução dos serviços.

5.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no
Contrato.

5.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas
especificações.

5.5. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a
contento, de acordo com o estabelecido no Contrato.

5.6. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua
propriedade, que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a
indicação do estado de conservação.

5.7. Disponibilizar instalações sanitárias.

5.8. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da
Contratada que estiver sem identificação ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou
cuja permanência na área julgar inconveniente.

5.9. Documentar e firmar, em registro próprio, juntamente com o preposto da Contratada, as
ocorrências havidas quanto à frequência dos empregados da Contratada, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou incorreções observadas.

5.10. Fiscalizar o cumprimento, pela Contratada, das obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, no que se refere à execução do Contrato.

5.11. As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, irregularidades,
falhas, insuficiências, erros e omissões constatados, durante a execução do Contrato, serão
registrados e comunicados à Contratada para as devidas providências.
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5.12. Promover a integração dos reeducandos no ambiente de trabalho.

5.12.1. Poderão ser oferecidos pela Contratante treinamentos referentes aos assuntos
específicos da instituição como, por exemplo: regimento Interno, sistema de identificação adotado,
roteiro de visitação institucional, bem como ambientação com a participação dos empregados
contratados e de servidores do órgão parceiro da atividade de atendimento ao público.

5.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.15. Cientificar a Diretoria de Administração e Finanças para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

5.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Selecionar os sentenciados para o trabalho, dentre aqueles indicados pelos
estabelecimentos Penais do Distrito Federal e a CONTRATANTE.

6.2. Orientar inicialmente os sentenciados encaminhados quanto à execução das
tarefas/atividades, de forma que os serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição.

6.3. Garantir à CONTRATANTE a mão de obra necessária à execução das tarefas, dentro dos
horários por ela praticados.

6.4. Proceder aos descontos que porventura ocorram, relativos à assiduidade e à
pontualidade dos sentenciados, mediante informações e ocorrências prestadas pela CONTRATANTE.

6.5. Responsabilizar-se pelo pagamento da Bolsa Ressocialização, auxílios alimentação e
transporte dos sentenciados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após verificado o efetivo
crédito de pagamento da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA.

6.6. Comprovar, anexo com a fatura mensal dos serviços prestados, ou sempre que
solicitado, a quitação dos encargos sociais, previdenciários e tributários da Fundação, mediante a
apresentação das respectivas certidões negativas.

6.7. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no
ato da Contratação.

6.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por meio de correspondência, qualquer
fato relevante que eventualmente ocorra, que possa alterar significativamente a situação econômico-
financeira e a imagem pública.

6.9. Substituir, de acordo com o cronograma interno, qualquer dos sentenciados que, por
questão de recolhimento, licença médica, ordem, disciplina ou assiduidade, não atenda aos
interesses da CONTRATANTE.

6.10. Designar um preposto, para responder pelo Contrato, junto à CONTRATANTE.

6.11. Observar as orientações da Vara de Execuções Penais.

6.12. Garantir a possibilidade de substituição de qualquer reeducando, cuja atuação,
permanência ou comportamento, seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina
do CONTRATANTE ou ao interesse público, mediante a disponibilidade apresentada pelas Unidades
Prisionais do Distrito Federal e o cronograma existente na própria CONTRATADA.

Contrato-PG 13 (2575401)         SEI 00001-00051262/2025-71 / pg. 4



6.13. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato.

6.14. Substituir, no prazo de três horas, o trabalhador que não comparecer ao trabalho.

6.15. A Contratada deverá solicitar aos sentenciados, no caso de alteração de endereço, o
novo comprovante, juntamente com o Termo de Compromisso da VEP/VEPEMA e encaminhar à
CONTRATADA, especificando a data da alteração do mesmo para fins de pagamento de auxílio
transporte.

6.16. O comprovante de que trata o item 6.15, deverá ser conta de água, luz, telefone ou
contrato de aluguel no nome do sentenciado, ou ainda documento judicial que comprove a alteração
de endereço.

6.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

6.17.1. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

6.17.2. 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

6.17.3. 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

6.17.4. 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

6.17.5. 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

6.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.19. Paralisar, por determinação da CLDF, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

6.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

6.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.22. Submeter previamente, por escrito, à CLDF, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato e da execução dos serviços.

6.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CLDF.

6.26. Atender às solicitações da CLDF quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA PAGAMENTO

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será posterior à prestação do serviço, conforme este
Termo de Referência. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo à
prestação de serviços.

7.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CLDF deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.3. O pagamento será efetuado pela CLDF no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

.    o prazo de validade;

.    a data da emissão;

.    os dados do contrato e do órgão CLDF;

.    o período de prestação dos serviços;

.    o valor a pagar; e

.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CLDF.

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CLDF.

7.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CLDF deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes/necessários à garantia do recebimento dos créditos.

7.9. Persistindo a irregularidade, a CLDF deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CLDF.

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.
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7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

                                          ( 6 / 100 )          I = 0,00016438

I = (TX)                     I =         365               TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou
CONTRATADA que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem
comprometimento de interesses da CLDF;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
serviços da CLDF;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Os LICITANTES ou CONTRATADOS que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções,
nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Art. 3º do AMD nº 92/2024:

I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante
descumprir com quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que
justifique a aplicação de penalidade mais grave;

II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma do edital ou do contrato,
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que não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta;

III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso III deste
subitem.

8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 8.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

8. 4. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 8.1 deste
instrumento têm as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 8.1, compreende o
atraso no início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de
outras estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da
administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços
da CLDF, prevista no inciso II do subitem 8.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pela contratada.

III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 8.1, compreende a
recusa da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por
meio de nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se
entregue por completo.

IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV do
subitem 8.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da
execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis, compreende:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado, prevista no inciso V do subitem 8.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, compreende:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame
ou atendê-las de forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,
previsto no inciso VII do subitem 8.1, considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento
das obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo
previsto, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa
entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso,
considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de
30 (trinta) dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o
valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se
à Administração aceitar ou não o objeto em atraso.

VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista
no inciso IX do subitem 8.1, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou
que induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta disposta no
inciso VIII do mesmo subitem.

VIII - O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza,
previsto no inciso X do subitem 8.1, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas
no decorrer da licitação ou da execução contratual.

8.5. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir
tolerância de até 5 (cinco) dias de atraso sem a aplicação de penalidade de multa.

8.6. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.
Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da
efetiva entrega do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou
dar início ao processo de aplicação de penalidade.

8.7. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança
da penalidade.

8.8. As sanções previstas no subitem 8.2 deste instrumento serão aplicadas de acordo com
as disposições seguintes:

I - A ADVERTÊNCIA, prevista no inciso I do subitem 8.2 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de inexecução parcial correspondente a:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

b) falta de providência de reposição de pessoal;

II - A MULTA a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de
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registro de preços deverá ter como base a parte inadimplida.

III - O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Distrito Federal, previsto no inciso
III do subitem 8.2, será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do subitem 8.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, prevista no inciso IV do subitem 8.2, será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem
8.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no inciso III do subitem 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.9. As infrações definidas no subitem 8.1 serão sancionadas de acordo com as disposições
seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no subitem 8.10 deste instrumento, sem
prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a
contratada:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a
20% do valor do contrato/nota de empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com Distrito Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do
contrato/nota de empenho;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 (seis) meses;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6
meses;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do
contrato/nota de empenho;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou
contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da
contratação ou contrato;
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação.

8.10. A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada
no caso concreto, considerando:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.11. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12. São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena- base, para cada
agravante, até o limite máximo da sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes
situações:

I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao
estabelecido no ato convocatório;

II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;

IV – a reincidência;

V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

8.13. Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de
responsabilizado definitivamente por infração anterior.

8.14. Para efeito de reincidência:

I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, se imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva
e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

8.15. São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das
penalidades impostas, quanto o infrator:

I – não for reincidente;

II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

III – reparar o dano antes do julgamento;

IV – confessar a autoria da infração.

8.16. Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por
infração administrativa prevista em lei ou que já tenha sido reabilitado.
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8.17. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação
contratual sujeita o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente
uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

8.18. Não se aplica a regra prevista no subitem 8.17 se já houver ocorrido o julgamento ou,
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

8.19. O disposto no subitem 8.17 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO

9.1. Valor total da contratação: R$ 105.060,48 (cento e cinco mil e sessenta reais e quarenta
e oito centavos), conforme constante do Estudo Técnico Preliminar da contratação, doc. 2456559 e
no ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA (SEI 2550513).

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de
dotação orçamentária própria da CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8517 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS; Subtítulo: 0065 - MANUTENÇÃO DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - CÂMARA LEGISLATIVA- PLANO PILOTO . Elemento de
Despesa: 3391-39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O Contrato será fiscalizado e acompanhado pela Comissão de Fiscalização devidamente
designada pela CLDF.

12.2. À Comissão de Fiscalização incumbe controlar a folha de frequência dos reeducandos,
que deverá ser diariamente assinada em sua presença e ao fim de cada mês, atestada.

12.3. A contratada deverá encaminhar para fins de conferência e confirmação de valores, via
e-mail:

12.3.1. Mensalmente, a memória de cálculo referente ao valor da bolsa de ressocialização, a
ser paga aos reeducandos prestadores de serviço.

12.3.2. Quinzenalmente, a memória de cálculo referente ao valor dos auxílios alimentação e
transporte, a serem pagos antecipadamente aos reeducandos prestadores de serviço.

12.4. A saída do reeducando que esteja em regime domiciliar será encaminhada à Comissão
de Fiscalização, em formulário próprio, para autorização ou não. Para os que se encontram em
regime semiaberto, as saídas só serão permitidas mediante prévia apresentação de ressalva, emitida
pelos órgãos competentes do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, não sendo admitida, em
nenhuma hipótese, a liberação pela Comissão de Fiscalização, sem o recebimento da referida
ressalva.

12.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
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prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

12.6. As comunicações entre a CLDF e a Contratada serão realizadas por escrito, através de
e-mail funcional csg@cl.df.gov.br.

12.7. A CLDF poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

12.8. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução
do objeto, mas deverá garantir disponibilidade remota imediata do preposto e presença física quando
solicitado pela CLDF.

12.9. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

12.10. O representante da CLDF deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO de CONSÓRCIO

13.1. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do objeto, por tratar-se de
prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra de reeducandos, fornecida pela
FUNAP/DF.

13.2. É vedada a participação de consórcios, por incompatibilidade com a forma de
contratação adotada e com a natureza do objeto.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos no processo de contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições originais do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios
decorrentes do presente contrato e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme o
disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

16.1. A presente contratação foi precedida de contratação direta por dispensa de licitação,
instruída nos autos do processo nº 00001-00051262/2025-71.

16.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições
estabelecidas no Ato de Contratação Direta de Dispensa Nº 14/2026 e seus anexos (SEI 2550513).

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
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respectivo sítio oficial na internet.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente o fornecedor para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Aviso de Contração
Direta.

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido.

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela CLDF.

18.4. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela
Diretoria de Administração e Finanças – DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à
espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021.

18.5. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais.
Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão
consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou
qualquer outro meio que comprove o recebimento.

18.6. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer
obrigação do CONTRATADO relacionadas com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

18.7. E por estarem de acordo, firmam as partes o presente contrato, para que produza seus
efeitos.

 

 

CONTRATANTE- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO GERAL- JOÃO MONTEIRO NETO

 

 

CONTRATADO - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL –
FUNAP/DF

REPRESENTANTE LEGAL – DEUSELITA PEREIRA MARTINS

Documento assinado eletronicamente por DEUSELITA PEREIRA MARTINS  , Usuário Externo , em
16/03/2026, às 14:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/03/2026, às 18:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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